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ro	 	  , residente
no Estado de São Paulo 	 (Processo n?  12.923/87-8505) 

PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO

Observacão: Para obter o certificado de naturalização, o naturalizando
deverá procurar a Justiça Federal do Estado, se o seu domicilio for na
capital, ou o Juiz da Comarca de sua cidade, no prazo de até 12 meses
a contar da data desta publicação (art. n 2 119 §§ 1 2 , 2 2 e 3 2 da	 Lei
n2 6.815/80).

PORTARIA N9 157, DE 04 DE ABRIL DE 1988

O Ministro de Estado da Justiça, tendo em vista o que cone

ta no Processo MJ - 12.904, de 1986,

RESOLVE, nos termos do artigo 117, § 1 2 , do De

N 9 106 - Conceder autorização para funcionamento à empresa SEGURA - SE-
GURANÇA S/C LTDA (Proc. MJ n 9 08500-12835/87)-,CGCn9 56.813.496/0001-77!
especializada em prestação de serviços de vigilância, para exercer as
atividades, exclusivamente, no Estado de SÃO PAULO.

KURT PESSEK

(N9 24.915 - 05-04-88 - CZ$ 5.568.,00)

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1988'

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vigi
15ncia e Transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas à C,5
missão, pelas letras "a" e "b", do inciso I, do artigo 2 9 , da Portarià"
MJ n 9 601, de 12 de dezembro de 1986, e face os termos da Portaria MJ

.11 9 602, de 12 de dezembro de 1986, resolve:

n 9 110-- Conceder autorização para funcionamento à empresa VANGUARDIR -
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA - ME; (Proc. MJ n 9 8500-10785/87), CGC
n9 56.098.064/0001-21, especializada em prestação de serviços de vigi--	 .lancia, para exercer as atividades, exclusivamente, no Estado • de SÃO
PAULO.

creto número 86.715, de 10 de dezembro de 1981, AUTORIZAR o funcionamen
to, no Território Nacional, da NOVA VIDA JEFFREY PIKE ASSOCIAÇÃO DENE

FICENTE, com sede em São Paulo, São Paulo.

KURT PESSEK

(N9 24.962 de 05-04-88 - CZ$ 6.496,00)

PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO

DIVISÃO DE SEGURANÇA E INFORMAÇÕES

Comissão Executiva para Assuntos de Vigilância
e Transporte de Valores

PORTARIA DE 10 DE MARÇO DE 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de
Vigilância e Transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas
ã Comissão, pelas letras "a" e "b", do inciso I, do artigo 2 9 , da Por-
taria MJ n 9 601, de 12 de dezembro de 1986, e face os termos da Porta-
ria MJ n 9 602, de 12 de dezembro de 1986, resolve:

N 9 86 ,- Conceder autorização para funcionamento à empresa "W" SERVIÇOS
DE SEGURANÇA LTDA,f(Proc. MJ 11 9 08000-11315/84),CGC n 9 15.303.266/0001-80,
especializada em prestação de serviços de vigilância; para exercer as
atividades, exclusivamente, no Estado do PARA,.

KURT PESSEK

(1,19 24.958 de 05-04-88 - CZ$ 4.386,00)

PORTARIA DE 17 DE MARÇO DE 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de
Vigilância e Transporte de Valores," no uso das atribuições conferidas
à Comissão pelo inciso III, do artigo 2 9 da Portaria MJ n 9 601, de 12
de dezembro de 1986 e face os termos da Portaria MJ n 9 602, de 12 de
dezembro de 1986, resolve:
N 9 98 Conceder autorização para compra de armas e munições a empresa
C.G.P. - CENTRAL DE GUARDA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA'(Processo MJ
n9 08255-616/88) , , CGC n 9 16.150.765/0001-48; especializada em presta-
ção de serviços de vigilância, conforme Portaria MJ n 9 337, de 21 de
dezembro de 1987', em estabelecimento comercial no Estado da BARIA.- As
armas nas quantidades abaixo mencionadas destinam-se ao uso exclusiva-
mente em serviço pela empresa, limitado ao Estado da BAILIA, devendo o
Departamento de Policia Federal cumprir de plano as exigências conti-
das no artigo 54, do Decreto n 9 89.056, de 24 de novembro de 1983:

- 12 revólveres calibre 38;e
- 120 cartuchos calibre 38, de fabricação nacional.

KURT PESSEK

(N9 24.932 - 05-04-88 - CZ$ 6.496,00)

PORTARIA DE 21 DE MARÇO DE 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de
Vigilância e Transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas
à Comissão, pelas letras "a" e "b", do inciso I, do artigo 2 9 , da Porta
ria MJ n 9 601, de 12 de dezembro de 1986, e face os termos da Portaria
MJ n 9 602, de 12 de dezembro de 1986, resolve:

N9 103 /- Conceder autorização para funcionamento à empresa SERVINORTE-
-ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, - (Proc. MJn9 08360-6731/
85)"," CGC .11 9 04.746.764/0001-81; especializada em prestação de serviços
de vigilância, para exercer as atividades, exclusivamente, no Estado do
PARA.,

KURT PESSEK

(N9 24.963 de 05-04-88 - CZ$ 5.560.00)

PORTARIA DE 24 DE MARÇO DE 1988

O Presidente da "Comissão Executiva para Assuntos de Vi-
gilãncia e Transporte de Valores", no uso das atribuições conferidas ã
Comissão, pelas letras "a" e "b", do inciso I, do artigo 2 9 , da Porta-
ria MJ n9 601, de 12 de dezembro de 1986, e face os termos da Portaria
MJ n9 602, de 12 de dezembro de 1986, resolve:

CONSELHO NACIONAL DE POLITICA CRIMINAL
E PENITENCIÁRIA

ATA DA 114 REUNIA° (22.02.88) MANHA

As 10:00 do dia 22 de fevereiro de 1988, reuniu-se
o CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na Sala N? 302
do Edifício - Sede do Ministério da Justiça. Conselheiros presentes: EDUAR
DO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES - Conselheiro Presidente; JOÃO BENEDICTO AZE
VEDO MARQUES, MIGUEL FREDERICO DO ESPIRITO SANTO, NILZARDO CARNEIRO LEP)."

e ROGERIO LAURIA TUCCI. Ausõncias justificadas: Conselheiros ANTONLO EVA
RISTO DE MORAES FILHO, ELOAR GUAZELLI, ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, EU
MUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, JOSE ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, 5ERGIU
MARCOS DE MORAES PITOMBO e RUY DA COSTA ANTUNES. 1- Convidado presenSe:
Doutor ANTONIO LUIZ CALDERARO TEIXEIRA. II- Apreciação das Atas - 114- e

a
115- - aprovadas á unanimidade. 111- Reuniões descentralizadas - Pelo Pre

sidente fi delegada aos Conselheiros JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES
RENE ARIEL DOTTI, a incumbência de: o primeiro manter contato com o Se-
cretário de Justiça do Estado de Minas Gerais, no sentido de acertar o
período da realização do Encontro dos Secretários de Justiça naquela Ca
pitai, oportunidade em que o CNPCP realizará sua reunião em Minas- O se.
gondo tomará providências similares junto ã Universidade de Londrina/PR,
quando da realização do II Congresso Brasileiro de Criminologia naquela
cidade paranaense. IV- Planejamento de Atividades-CNPCP/1988 - pelo Pre
sidente foram levantados alguns dos temas a serem desenvolvidos no correõ
te exercício 'tais como: a) exame das Sugestões ao Anteprojeto de Código
Penal - Parte Especial, após a promulgação da nova constituição; b)	 ree
xame do Anteprojeto deCdcligo de ProcessU Penal, distribuindo-se inicialme
te aos Conselheiros, cópia do texto em andamento no Senado Federal; c) ri"
visão e consolidação das leis penais; e d) outros temas solicitados aos
Conselheiros que os indicassem, a fim de que, na próxima sessão seja con
citado o roteiro do trabalho prioritário a ser desenvolvido no corrente
exercício. V- Processos e expedientes relatados: 1)- Conselheiro REME A
R1EL DOTTI: a) Processo N? 020186/86 - Assunto: denúncia - VOTO: pelo ar-
quivamento. Decisão-CNPCP: pela aprovação unanime. b) Ofício N? . 55/87 -
sunto: solicitaçao do Deputado Estadual Paranaense, CLAUDIO AVILA DA 5IL
VA, no sentido de examinar pretensão da Penitenciária de Curitibanos/PR-
Voto Preliminar: "Phetiminahmente, voto pe/a convemão do 6eito em dí/í
gencia a Sim de que o DEPEN obtenha os seguintes elementos : 19 - Lei es
taduat (Santa Catanina) n9 3.707, de 4/8/65. 29 - Dec/teto estadual deSan

ta Cataxina n g 438, de 16/02/53. 39 - Lei estadual (Santa Catakinal ART.
5434, de 13/06/78. 49 - Decketo estarluat ng 5196 de 3/7/18, de Santa Cataxina.
59 - Deciteto estadual (Santa Cataaina), n g 5197, de 3/07/78. 69 - InSon,

mação, junto ã Diaeção do Estabelecimento em Soco, Penitenciánia	 Regi-5

na/ 19x. Waltea Tenoxio Cavalcanti, bobice se a neSenida unídade xecebé

condenados em hegime Sechado e se existe pxojeto de const/tução de a/a de
sega/Lança mãxíma". Decisão-CNPCP: pela aprovação unanime. c)Oficio S/N?-87
Assunto: Conclusões do Simpósio Nacional sobre Culpa realizado em Londri
na/PR - VOTO: pela exclusão da pauta e conclusão posterior. Decisão-CNPCPT
pela aprovação unânime. II) Conselheiro ROGERIO LAURIA TUCCI - a) Assun

to: Competencia atinente ao neampxiffleato de- peita na Juátí& Comum e na
JWatiça Fedexat - / - Atendendo a on.denação do Exma. Sn. Con4e/heito Phe
Sidente, atusiva a indagação da ilustite Juíza da Vana de Execuções	 Cal
minais da Comanca de Salvadon, Estado da Bahia, 6e-cita na Reunião da Re"
gião Nondeete, teço as con4idexaç5e4 entendídas pextinenteó a detenminit
Cão de competêneía em mataía de execução penat, havendo condenação taW
to pot Juiz de Eetado-membno da no.64(1 Repãblica, como pox Juiz FedenalT
Em pnimeino lug", com ta/ ginalidade, neclama incidência o antigo 	 65

da Lei de Execução Pena/, cujo tem á o <seguinte. "A execução pena/ com
petiitã ao Juiz indicado na lei local de onganização judicíanía e, na sda
ausência, ao da sentença" (com destaque). A intenção do legieladon, como
gcít de pexceben. pelas palavitas destacadas, Soi a de, demaitcando a Ema
de competencia doe ongãoe juniedicionaie incumbido da execução pena/,
conzagxan. o estabelecimento de um juízo eópecigícamente competente, como
tal deginido na /eí local-de onganizaçao judicia/tia (cS., atíde, o dí4
posto no antigo 144 da Conetituição Fedeaal, com a nedaçao da Emenda
7, de 13 de abnil de 1977). E o que, expitessamente, consta doe .itens 92
e 93 da ExpoAíção de Motivos do Pnojeto que se tnaneSonmou na Lei	 n.
7.210, de 11 de julho de 1984, nos quais se lê, ao 6inal, vexbíA: "0 tex
to da conclusão votada naque/e conclave jã deixava antevek a Siga/ta	 cai
juiz de execução, eungido na I.taLLa em 1930 e em Faança-ap54 1945. 	 93.
Esse juízo especía/ízado já exate, entke nós, em algumas Unidades 	 da
Fedeaação. Com a thaneSonmação do Mojeto em Lei, estamos centos de que
vind a sen cniado, tão ce/exemente quanto possível, nos demais	 Estados
e Tehh.itõxioa". /I- Pox aí se vê,a salvo de via/quen duvida, que o juízo
competente pana a execução penal é o detexmínado na /eí local de oftwaní
zinca(' judicia/dg, editada_pelae unidades da Repalíca Fedenativa. Só ma


